
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº. 0610/2019 – GP

O Presidente da  Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições,  e  na forma do quanto dispõe o art.  65,  inciso  XX,  do Regimento
Interno da Seccional, resolve  nomear  como  membros da  COMISSÃO DE DIREITO
ELEITORAL  os advogados CARLOS AUGUSTO SANTOS MEDRADO, OAB/BA nº.
19.545, DIEGO SANTANA DE OLIVEIRA, OAB/BA nº. 49.230, FABRÍCIO BASTOS
DE OLIVEIRA, OAB/BA nº. 19.062, ÍCARO HENRIQUE PEDREIRA ROCHA, OAB/BA
nº. 35.644, ICARO WERNER DE SENA BITAR, OAB/BA nº. 47.904, JAMILE SOUZA
CALHEIROS  DOS  SANTOS,  OAB/BA  nº.  53.574,  JANJORIO  VASCONCELOS
SIMÕES PINHO, OAB/BA nº. 16.651, JONES COUTO DOS SANTOS, OAB/BA nº.
17.932,  LUÍS VINÍCIUS DE ARAGÃO COSTA,  OAB/BA nº.  22.104,  MAISA MOTA
RIOS,  OAB/BA  nº.14.609,  MARCIO  MOREIRA  FERREIRA,  OAB/BA  nº.  18.711,
MICHEL SOARES REIS, OAB/BA nº. 14.620, MIUCHA PEREIRA BORDONI, OAB/BA
nº.  25.538,   PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI  DE CARVALHO,  OAB/BA nº.
34.303,  RAFAEL  MENEZES  TRINDADE  BARRETTO,  OAB/BA  nº.18.418,  SARA
MERCÊS DOS SANTOS, OAB/BA nº. 14.999, TÂMARA COSTA MEDINA DA SILVA,
OAB/BA nº. 15.776, VAGNER BISPO DA CUNHA, OAB/BA nº. 16.378 e VANDILSON
PEREIRA COSTA, OAB/BA nº. 13.481.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 25 de Novembro de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA
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